
	

MEMORANDO	SEI	Nº	27516607/2025	-	SED.UIN

	

	

Joinville,	13	de	novembro	de	2025.
À	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento
	
Assunto:	Responde	Memorando	SAP.LCT	27493276
	
Em	 atenção	 ao	 memorando	 supra	 elencado	 no	 qual	 solicita	 "manifestação	 técnica	 acerca

da	 demonstração	 da	 exequibilidade	 do	 valor	 ofertado	 pela	 empresa,	 para	 que	 possamos	 dar	 prosseguimento	 ao
certame"	esta	Secretaria	manifesta-se	conforme	segue;

	
Em	 análise	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 empresa	 proponente,	 através	 dos	 documentos

SEI	nº27490076	e	27490090:
	
Da	Exequibilidade	da	Proposta
Considerando	o	regramento	editalício:

10.9	-	Serão	desclassificadas	as	propostas:
(...)
f)	 com	preços	manifestamente	 inexequíveis,	assim	considerados	aqueles	que	não
venham	a	ser	demonstrado	sua	exequibilidade	quando	exigido	pela	Administração.
f.1)	Serão	consideradas	inexequíveis,	as	propostas	cujos	valores	forem	inferiores	a
75%	(setenta	e	cinco	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração,	conforme	art.
59,	 §	 4º	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133/2021,	 quando	 não	 demonstrada	 a
sua	exequibilidade	conforme	indicada	na	letra	"f";
	

Considerando	que	o	valor	 total	estimado,	disposto	no	 item	1.1.2	do	Edital:	 "O	valor	máximo	admitido
para	a	contratação	é	de	R$	475.410,22	(quatrocentos	e	setenta	e	cinco	mil	quatrocentos	e	dez	reais	e	vinte	e	dois
centavos),	conforme	disposto	no	Anexo	I	deste	Edital.".

Considerando	 que,	 o	 valor	 ofertado	 pela	 empresa	 representa	 aproximadamente	 74,97%	 do	 valor
estimado	no	edital.

	
Considerando	 os	 termos	 de	 contrato	 e	 notas	 fiscais	 de	 serviços	 prestados	 de	 execução	 de	 serviços

similares	de	complexidade	tecnológica	e	operacional	equivalente	ou	superior	com	o	objeto	dessa	licitação	(páginas	42
e	43):
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As	 notas	 fiscais	 acima	 são	 referentes	 ao	 Termo	 de	 Contrato	 nº	 	 1290/2023	 firmado	 entre	 o

MUNICÍPIO	 DE	 JOINVILLE	 –	 Secretaria	 de	 Educação	 -	 SED	 	 e	 a	 empresa	Coluna	 Engenharia	 Ltda.	 Este
contrato	tem	por	objeto	a	contratação	de	empresa	especializada	na	construção	de	uma	nova	entrada	de	energia	em
média	 tensão	e	 instalação	de	novos	quadros	de	distribuição	para	atender	as	novas	demandas	de	energia	da	E.	M.
Prof.	Virgínia	Soares,	com	uma	área	total	existente:	2.432,67	m²	e	localizada		na	R.	Princesa	Mafalda,	468	-	Floresta,
Joinville	-	SC,	89212-170.	Obra	que	iniciou	em	19/01/2024	e	foi	concluída	em	19/06/2024.

	
A	 nota	 fiscal	 acima	 (página	 55	 do	 documento	 SEI	 27490090)	 é	 referente	 ao	 Termo	 de	 Contrato	 nº	

091/2024	 firmado	entre	o	MUNICÍPIO	DE	JOINVILLE	–	Secretaria	de	Educação	 -	SED	 	e	a	empresa	Coluna
Engenharia	Ltda.	Este	contrato	 tem	por	objeto	a	contratação	de	empresa	especializa	na	construção	de	uma	nova
entrada	de	energia	em	média	tensão	e	instalação	de	novos	quadros	de	distribuição	para	atender	as	novas	demandas
de	 energia	 da	 Escola	 Municipal	 Senador	 Carlos	 Gomes	 de	 Oliveira	 com	 uma	 área	 total	 existente:	 2.617,58	 m²	 e
localizada		na	R.	Lauro	Schroeder,	777	-	Aventureiro,	Joinville	-	SC,	89226-440.	Obra	que	iniciou	em	14/03/2024	e	foi
concluída	em	08/08/2024.

	
Além	das	comprovações	já	citadas,	aparece	ainda	no	documento	termos	de	contratos	e	notas	fiscais	das

escolas:	 Escola	 Municipal	 Geraldo	 Wetzel	 e	 Escola	 Municipal	 Edgar	 Castanheira,	 compatíveis	 com	 o	 objeto	 de
contratação	dessa	licitação.

	
	
Sendo	assim,	pode-se	constatar	que	há	exequibilidade	da	proposta	apresentada	pela	empresa	COLUNA

ENGENHARIA.
	

	
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Solange	Alves	Costa	Andrade	de	Oliveira,
Coordenador(a),	em	14/11/2025,	às	15:16,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ademar	Stringari	Junior,	Gerente,	em	14/11/2025,	às
15:18,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.Memorando 27516607         SEI 25.0.189649-6 / pg. 2



A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	27516607	e	o	código	CRC	660C2542.
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